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CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Portaria CVS - 14, de 25-10-2007 

 
Dispõe sobre novos impressos de Autos de Infração (AIF) e Imposição de Penalidades (AIP), Termo de Colheita 
de Amostras (TCA), Notificação de Recolhimento de Multas (NRM) e Termo (TRM) 
 
A Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, considerando: 
o Decreto Nº 51.433, de 28 de dezembro de 2006, que criou a Coordenadoria de Regiões de Saúde, da 
Secretaria da Saúde; 
o Decreto 51.307, de 27 de novembro de 2006, que transfere os Grupos de Vigilância Epidemiológica e os 
Grupos de Vigilância Sanitária para a Coordenadoria de Controle de Doenças; 
a necessidade de atualização dos impressos utilizados pelas equipes de vigilância sanitária, no exercício de sua 
função, resolve: 
Artigo 1º - Apresentar os novos modelos dos autos acima citados, que passarão a vigorar a partir de 01 de 
novembro de 2007, e serão confeccionados e distribuídos somente por este Centro de Vigilância Sanitária. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 



 
 



 



 



 



 



 
 


